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SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
CULTURA 

 
 
 

PORTARIA N° 57/SEMCULT/GS/2026 DE 06 DE MAIO DE 2026. 

 

CONSIDERANDO o cronograma do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 07/2026 - OBRAS, REFORMAS E AQUISIÇÃO DE BENS PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA RESERVA TÉCNICA E DO LABORATÓRIO DE ARQUEOLOGIA DO MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA DE IGUASSÚ 

VELHA – MAE publicado em diário oficial em 22 de abril de 2026. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da divulgação e mais tempo hábil para os proponentes interessados em encaminhar propostas; 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 07/2026 - OBRAS, REFORMAS E AQUISIÇÃO DE BENS PARA IM-

PLEMENTAÇÃO DA RESERVA TÉCNICA E DO LABORATÓRIO DE ARQUEOLOGIA DO MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA DE IGUASSÚ 

VELHA – MAE conforme cronograma abaixo: 

 

CRONOGRAMA 

Lançamento Do Edital 22/04/2026 

INSCRIÇÕES 

Envio das Propostas  22/04/2026 - 13/05/2026 

Prazo para a Impugnação  28/04/2026 

SELEÇÃO 

Análise do Mérito Cultural pela Comissão 14/05/2026 - 19/05/2026 

Resultado Parcial - Seleção 20/05/2026 

Prazo para Envio dos Recursos - Seleção 20/05/2026 - 22/05/2026 

Análise de Recursos - Seleção 25/05/2026-27/05/2026 

Resultado Final - Seleção 28/05/2026 

HABILITAÇÃO 

Envio de Documentos - Habilitação 28/05/2026-04/06/2026 

Análise de Documentos - Habilitação 08/06/2026 

Resultado Preliminar da Habilitação 09/06/2026 

Entrega de Recursos - Habilitação 09/06/2026-11/06/2026 

Análise de Recursos - Habilitação 12/06/2026 

Resultado Final - Habilitação 15/06/2026 
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ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO 

Abertura da Conta Bancária e envio do Extrato Zerado 15/06/2026-19/06/2026 

Assinatura do Termo De Execução 16/06/2026-22/06/2026 

Repasse dos Recursos Financeiros Aos Habilitados 17/06/2026-30/06/2026 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Execução das Propostas 12 meses a partir da assinatura do TEC 

Entrega do Relatório de Objeto da Execução Cultural Até 60 (sessenta) dias após o fim da vigência do TEC 

Entrega do Relatório Financeiro da Execução Cultural, se for o caso Até 90 (noventa) dias após a notificação 

 
 
Art 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 
 

 

 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Cultura 
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